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Estabelece calendário de reuniões  

para o Colegiado de Curso. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando: 

I. o que determina a Resolução 14/2015/CONEPE em seus artigo 14, §8 e artigo 16, item II; 
II. a necessidade de disponibilizar previamente aos membros do colegiado a data das reuniões; 
III. a decisão do Colegiado dos cursos de Filosofia, em sua reunião ordinária do dia 05 de 

Fevereiro de 2020, de aprovar o presente calendário de reuniões ordinárias ocorrendo, 
preferencialmente, na primeira quarta-feira de cada mês. 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º Estabelecer o seguinte calendário para reuniões ordinárias do Colegiado dos cursos 
de Filosofia para o período letivo de 2019.1: 

 
●05 de Fevereiro de 2020; 
●04 de Março de 2020; 
●01 de Abril de 2020; 
●06 de Maio de 2020; 
●03 de Junho de 2020; 
●01 de Julho de 2020; 

●05 de Agosto de 2020; 
●02 de Setembro de 2020; 
●07 de Outubro de 2020; 
●04 de Novembro de 2020; 
●02 de Dezembro de 2020; 

 
Art. 2º  As datas apresentadas são previsões e a realização da reunião será confirmada 

mediante envio da convocatória. 
§1 A convocatória será enviada, por e-mail, a todos membros titulares do Colegiado, 

até 48h antes do horário de início da reunião. 
§2 Caso algum membro do colegiado esteja impedido de estar presente na reunião o 
mesmo deverá convocar o seu suplente. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Mural e Site do 

Departamento de Filosofia. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
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